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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 302/2022

De um lado, o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de GoNTRATANTE, e de outro lado ROMILDO

CORDEIRO DE SOUZA 57781O4499L, inscrita no CNPJ n.e 40.677 .LOg|OOO1-82, situada

na localidade de Rio Bandeira, s/n, Zona Rural, Município de Santa Maria do

Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sr. Romildo Cordeiro de Souza, inscrito no

CPF sob n' 577.810.449-91 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da

Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto

prorrogar o prazo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato
Administrativo ne. 302 /2022.

c[ÁusurA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 7ê, fica prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim até O2|O5/2O24.

ctÁUSUtA IEB§ElBALPermanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 03 de Novembro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste,01 de Novembro de 2023
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06/11/2023,08:34 PreÍeilurâ Municipâl de Sânta Maóa do Oesle

ESTADO DO P^RANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO oESTE

DC UNr IAdO. O MUNICiPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com sedc na Rua José rlc
França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/000 | -2ó, neste ato rcpresentado por seu Prcleito
Municipal. Sr OSCAR DELGADO. brasilciro. casado. ponador da

Cédula de ldentidade n." 6.296.081-?, e inscrilo no C.PF. n."
701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denôminar-se de

CONTRATANTE. e de outo lado ROMILDO CORDEIRO DE
SOUZÂ 577810449!, inscrita no CNPJ n." 40.677. 109rc001 -82,
situadâ na localidade de fuo Bandcira. s/n. Zona Rural. Municipio de

Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pclo Sr Romildo
Cordeiro de Souz-â, inscrito no CPF sob n" 577.810.4.19-91 c quc

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, rcsolvcm aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57. Inciso I. da Lci
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo: o prcsente Temro
Aditivo tem poÍ objeto proÍogar o prazo rJe vigência de que trata a

Clausula Sétima do Contrato Administrativo n'. 302/2022.
cl-Áusul-À sEcuNDA - Do pRAzo E vtcÊNCIÀ: o pra;, o de

vigência de que trata a Clausula 7', fica ptorrogado por 06 (Seis)

meses, vigorando assi"r, até 02105/2021.

CLÁUSULA TERCEIRÁ: Permanecem inalteriüas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrado em 03 dc

Novembro de 2022, nào modificadas por este inslrumentô,

declaÍalrdo-se nesta oportunidade a ratificaçào dâs mcsmas.

E por estarem de acordo, os panicipes firmam o pÍesente aditivo em

02 (duas) viâs dc igual teor e forma.

Sanlâ Maria do Oeste, 0l de Novembro de 2023
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